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EDITAL Nº 002/2016 – IFPA CAMPUS PARAUAPEBAS 

PROCESSO SELETIVO PARA CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE 
O DIRETOR-GERAL PRÓ TEMPORE DO CAMPUS PARAUAPEBAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ – IFPA, nomeado pela Portaria nº 
792/2015/REITORIA do IFPA, de 15 de maio de 2015, no uso de suas atribuições legais, torna público o 
presente “Edital de Chamada Pública para o Curso Técnico Subsequente” visando o preenchimento de 
11 (onze) vagas remanescentes do Processo Seletivo para ingresso no período letivo 2016 para o Curso 
Técnico em Eletroeletrônica conforme Edital nº 002/2016, conforme o quadro constante no ANEXO I.  
1) Aplica-se às vagas remanescentes do referido edital o disposto no do Art.15, Parágrafo Único da Portaria 
Normativa Nº 18 de 11/10/2012 do Ministério da Educação.  
2) O preenchimento das vagas ocorrerá por meio de reunião de manifestação presencial de interesse em data, 
hora e local, estipulados nesta “Chamada para Matrícula”.  
3) Considera-se habilitado a concorrer às vagas qualquer estudante que tenha concluído o Ensino Médio.  
4) A manifestação presencial de interesse às vagas remanescentes do Processo Seletivo 2016.1 para os Curso 
Técnico em Eletroeletrônica, ocorrerá com base nas orientações contidas nesta “Chamada para Matrícula”, e 
devem ser observadas por todos os candidatos.  
5) A “Chamada para Matrícula” se dará por ordem de chegada, de acordo com as vagas disponíveis no 
ANEXO I do presente edital, recebendo o candidato, senha numérica correspondente à sua chegada.  
6) O candidato que tenha comparecido, assinado a lista de presença e se ausentado no momento em que for 
solicitado sua presença para efetivação da matrícula perderá automaticamente o direito em concorrer às vagas 
remanescentes 
7) Após assinatura da lista de presença e recebimento de senha pelo candidato referente à ordem de sua 
chegada, este será chamado nominalmente para escolha do curso pretendido e efetivação de matrícula, 
conforme o número de vagas disponíveis de acordo com o ANEXO I. Posteriormente, o servidor do IFPA 
designado explicará aos candidatos a metodologia utilizada para o preenchimento das vagas remanescentes.  
8) Serão entregues o dobro de senhas relativas as vagas conforme ANEXO I. Os candidatos inscritos após o 
número de vagas remanescentes comporão lista de espera 
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9) Ficarão dispensados os candidatos que ultrapassarem o dobro das vagas disponíveis conforme ANEXO I.  
10) A documentação necessária para a efetivação de matrícula consta no ANEXO II. 
11) O candidato que não apresentar a documentação necessária para a efetivação de matrícula perderá o direito 
à vaga, devendo ser chamado o candidato imediatamente subsequente, respeitando-se a ordem da lista de 
espera.  
12) A reunião presencial da “Chamada para Matrícula” será registrada em Ata, a qual conterá a relação 
nominal dos candidatos com nome e CPF, por ordem de chegada; e o(s) nome(s) do(s) candidato(s) que 
assinar(em) a lista de presença e não se fizer(em) presente(s) no momento da efetivação da matrícula.  
13) A Ata deverá ser assinada pelo(s) servidor(es) responsável(is) e por, no mínimo, 03 (três) candidatos 
presentes (nome e CPF).  
14) A reunião para manifestação presencial de interesse ao preenchimento das vagas remanescentes do 
Processo Seletivo objeto do Edital nº 002/2016-IFPA/CP ocorrerá na data, hora e local abaixo: 
CAMPUS: IFPA - PARAUAPEBAS  
LOCAL: Bloco Administrativo  
MUNICÍPIO DE OFERTA DO CURSO: Parauapebas 
DATA: 05/05/2016 (quinta-feira)  
HORÁRIO: 15:00 às 17:00 horas 
 

Parauapebas, 02 de maio de 2016. 
 

RUBENS CHAVES RODRIGUES 
Diretor Geral do Campus Parauapebas 
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ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS REMANESCENTES CURSO TURNO VAGAS REMANESCENTES 
 

CAMPUS TURNO VAGAS 
REMANESCENTES 

PARAUAPEBAS TARDE 7 
PARAUAPEBAS NOITE 4 

TOTAL 12 
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ANEXO II 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA NO IFPA 

 
1) Ficha de Cadastro fornecida pela Secretaria Acadêmica, devidamente preenchida, solicitando 

matrícula; 
2) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou documento equivalente (original e cópia) 
3) Histórico Escolar de conclusão do Ensino Médio (original e cópia), exceto para candidato aprovado que 

tenha obtido certificado de conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do 
Ensino Médio - ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 
ENCCEJA, ou de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados 
pelos sistemas estaduais de ensino; 

4) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e cópia); 
5) Cédula de Identidade (original e cópia); 
6) Cadastro de Pessoa Física - CPF (original e cópia); 
7) Certificado de Alistamento Militar ou Documento de Reservista ou de Dispensa ou de que está na 

Ativa, para candidatos aprovados do sexo masculino, entre 18 e 45 anos (original e cópia); 
8) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição, para candidatos aprovados e maiores de 

18 anos (original e cópia); 
9) Comprovante de residência atualizado (original e cópia); 
10) Questionário Socioeconômico, disponibilizado pelo Campus no ato matrícula, devidamente 

preenchido; 
11) 01 (uma) pasta plástica transparente com aba elástica. 
 


